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REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO


À Presidência da Comissão Eleitoral:
 
INSCRIÇÃO - Coordenadora ou Coordenador
Nome da candidata ou do candidato: ____________________________________
OBS: Anexar cópia do respectivo programa de trabalho.
 
DECLARAÇÃO:
Declaro estar ciente e de acordo com a Resolução 02/2002 do CONSUN – Art. 4º, Resolução 09/2021 do CONFACED – Art. 4º, e Edital DIRFACED Nº 6/2025, Art. 2º, inciso I, de 14/04/2025, em atender aos seguintes requisitos:
 
Para a Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Educação FACED/UFU:
a) Ser docente do quadro efetivo da Faculdade de Educação e estar credenciado como professor(a) permanente junto ao Programa de Pós-Graduação em Educação FACED/UFU;
b) Pertencer ao Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva; e
c) Não estar em período Probatório.
 
 
Assinatura: ____________________________________________
Data: ________________
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